
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS
Av. José Cândido da Silveira, 1647, - Bairro União, Belo Horizonte/MG, CEP 31170-495

 

Contrato 320/2023

Processo nº 3050.01.0001086/2023-05

  

 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA
DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS
GERAIS E A EMPRESA CARLOS EDUARDO
SILVA & MS LTDA PARA OS FINS QUE
MENCIONA

 

A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG , inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 17.138.140/0001-23, com sede na Av. José Cândido da Silveira, nº 1.647, Bairro:
União, em Belo Horizonte/MG, CEP: 31170-495, neste ato, conforme Portaria EPAMIG nº 7803,
representada por seu Diretor de Administração e Finanças, Leonardo Brumano Kalil, inscrito no CPF/MF
sob o nº 546.001.036.53, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa CARLOS EDUARDO
SILVA & MS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.536.540/0001-02, com sede na Av. Dr. Geraldo
Magalhães Mascarenhas, nº 600, Bairro: Centro, em Inimutaba/MG, neste ato, representada por seu
Administrador designado, Carlos Aparecido Pereira da Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº 591.309.116-
72, doravante designada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, originário da dispensa
de licitação com fulcro no art. 29, II da Lei 13.303/2016, Processo de Compras nº 3051005 000021/2023,
Processo SEI nº 3050.01.0001086/2023-05, com base na Lei nº 13.303/2016, com suas alterações
posteriores, aplicando-se, ainda, no que couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda
que não citadas expressamente, sob as seguintes condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Este contrato tem por objeto a aquisição de nitrogênio gasoso - EMBRAPA CAFÉ
888689/2019, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

1.2. O Termo de Referência (SEI Nº 72354915) e a proposta da contratada (SEI Nº 72611392)
integram este instrumento independente de transcrição.  

1.3.  Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

1
Nitrogênio Gasoso - Alta pureza, CAS 7727-37-9.
Aspecto: Gasoso, incolor, inodoro, insípido, não

inflamável. Concentração: 99,995%. Apresentação:
Cilindro 9m³.

METRO
CUBICO 40 124,80 4.992,00

TOTAL 4.992,00
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. Este contrato terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a contagem na data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses conforme art. 71 da Lei nº 13.303/2016.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. O presente contrato terá o valor total global de R$ 4.992,00 (Quatro mil novecentos e
noventa e dois reais), conforme discriminado na Cláusula Primeira.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, bem como diferencial de alíquota, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. Na ocorrência de modificação na legislação pertinente a quaisquer dos tributos incidentes,
inclusive que determine a criação ou a extinção, ou mesmo o aumento ou diminuição das alíquotas e bases
de cálculo vigentes, posteriormente à data de assinatura deste Contrato, os preços previstos nos itens
contratados sofrerão exclusivamente as alterações correspondentes às respectivas incidências, na exata
proporção em que tais modificações possam aumentar ou diminuir os preços inicialmente estabelecidos.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s), e daquelas que vierem a substituí-las:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DO RECURSO
19 571 022 4035 0001 339030 0 24 1 888689/2019 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento pela execução do objeto deste Contrato será efetuado no prazo de 20 (vinte)
dias, contado a partir da apresentação da nota fiscal e/ou fatura, com carimbo de veracidade do
solicitante, para crédito do beneficiário em Banco e conta indicados pelo fornecedor após a entrega do
objeto.

5.2. A CONTRATADA deverá enviar para CONTRATANTE, sob os cuidados do Fiscal do
contrato, o documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura), com no mínimo 05 (cinco) dias úteis de
antecedência ao vencimento.

5.3. Não sendo observado o prazo previsto no parágrafo anterior e demais condições previstas
nesta cláusula, o atraso no pagamento será imputado à CONTRATADA, não decorrendo disso quaisquer
ônus para a CONTRATANTE.

5.4. Os pagamentos serão efetuados em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA.

5.5. Se o documento de cobrança apresentar incorreções, o mesmo será devolvido à
CONTRATADA e a contagem do prazo para o pagamento previsto no caput reiniciará a partir da data da
apresentação do documento corrigido e certificado pelo Fiscal do contrato.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
6.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados não poderão ser reajustados
monetariamente.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência.
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7.2. O objeto não será recebido se executado em desacordo com a contratação, sujeitando-a,
neste caso, às penalidades previstas neste contrato, no Regulamento Interno de Licitações Contratos e
Convênios da EPAMIG e na legislação vigente.

7.3. Local de entrega e dados para faturamento:

NOME
FANTASIA CNPJ INSCRIÇÃO

ESTADUAL ENDEREÇO NÚMERO MUNICÍPIO CEP

CELA
LAVRAS

17.138.140/0021-
77 0621501462937 CAMPUS DA UFLA

DE LAVRAS SN LAVRAS 37200000

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
8.1. A gestão e fiscalização da execução do objeto será efetuado por representantes designados
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, sendo:

Gestor de Contrato: Rodrigo Luz da Cunha 

Fiscal de contrato: Vânia Aparecida Silva

8.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do
contrato, o fiscal do contrato dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências
necessárias para sanar as falhas apontadas.

8.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do
serviço, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como
tal definido pela lei civil.

8.4. A CONTRATANTE reserva-se no direito de rejeitar, no todo ou em parte, o serviço da
contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações do Termo de Referência.

 

9. CLÁUSULA NONA - DA NOVAÇÃO
9.1. A abstenção, pela EPAMIG, do exercício dos direitos que lhe são assegurados neste
contrato, ou a tolerância no cumprimento de qualquer obrigação contratada, não será considerada novação,
renúncia ou extinção da obrigação, que poderá ser exigida a qualquer tempo, caracterizando-se como mera
liberalidade da parte, para a situação específica.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
10.1. Além das demais obrigações constantes no Termo de Referência e na legislação vigente,
compete à CONTRATADA:

10.1.1. Entregar o(s) produto(s) no local determinado e de acordo com os prazos
estabelecidos.

10.1.2. Dar garantia ao(s) produto(s);

10.1.3. Não transferir ou ceder, total ou parcialmente, o fornecimento ora contratado;

10.1.4. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do(s) produto(s),
inclusive seguros desde a origem até sua entrega no local de destino;

10.1.5. Atender a todas as obrigações contidas no Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios da EPAMIG naquilo que couber;

10.1.6. Manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de habilitação exigidas
quando da contratação, comprovando-as sempre que solicitado pela EPAMIG.

10.1.7. Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com a
EPAMIG. bem como a eventual perda dos pressupostos para a participação de licitação, nos termos
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da Lei 13.303/2016.

10.1.8. Cumprir, dentro dos prazos assinalados, as obrigações contratadas.

10.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da
execução ou de materiais empregados.

10.1.10. Responder pela correção e qualidade dos bens nos termos da proposta apresentada,
observadas as normas éticas e técnicas aplicáveis.

10.1.11. Reparar todos os danos e prejuízos causados à EPAMIG ou a terceiros, não restando
excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da
execução por parte do fiscal.

10.1.12. Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto contratual,
assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer ônus trabalhistas e
previdenciários, bem como os atinentes a seguro com acidentes de trabalho de seus empregados,
zelando pela fiel observância da legislação incidente.

10.1.13. Pagar todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam ou venham a
incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto deste Contrato, podendo a EPAMIG, a qualquer
momento, exigir do Contratado a comprovação de sua regularidade.

10.1.14. Permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto contratual pelo fiscal.

10.1.15. Obedecer às instruções e aos procedimentos estabelecidos pela EPAMIG para a
adequada execução do contrato, apresentando as informações solicitadas e os documentos
comprobatórios do adequado cumprimento das obrigações contratuais, tenham elas natureza principal
ou acessória.

10.1.16. Promover a substituição, sempre que solicitado justificadamente pela EPAMIG, de
qualquer empregado e/ou subcontratado e/ou mandatário que venha a apresentar dentro das
dependências da EPAMIG, comportamento em desacordo com a legislação, normas ou o
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EPAMIG

10.1.17. Não infringir quaisquer direitos autorais, patentes ou registros, inclusive marcas,
know-how ou trade-secrets, durante a execução do contrato, sendo responsável pelos prejuízos,
inclusive honorários de advogado, custas e despesas decorrentes de qualquer medida ou processo
judicial ou administrativo iniciado em face da EPAMIG, por acusação da espécie.

10.1.18. Designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato para participar de
eventuais reuniões e ser o interlocutor da CONTRATADA, zelando pelo fiel cumprimento das
obrigações previstas neste Instrumento.

10.1.19. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere à EPAMIG a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto deste contrato.

10.1.20.  A contratada se obriga a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis,
referente ao objeto contratado, para servidores do órgão ou entidade publica concedente e dos órgãos
de controle interno e externo, em atendimento ao Art. 43 da Portaria Interministerial 424, de
30/12/2016 e suas respectivas alterações quando as contratações se fizeram por meio de
CONVÊNIOS e CONTRATOS DE REPASSE firmados com RECURSOS FEDERAIS.

10.2. Além das demais obrigações constantes neste Contrato, no Termo de Referência anexo e na
legislação vigente, compete à EPAMIG:

10.2.1. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através do gestor e fiscal designado.

10.2.2. Realizar o recebimento do objeto contratual, quando o mesmo estiver conforme.

10.2.3. Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
Contrato.

10.2.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito:

Contrato 320/2023 (73319597)         SEI 3050.01.0001086/2023-05 / pg. 4



10.2.4.1. Quaisquer instruções, procedimentos, irregularidades, imprecisões ou
desconformidades sobre assuntos relacionados ao Contrato;

10.2.4.2. A abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas
irregulares da CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para o exercício do contraditório e
ampla defesa;

10.2.4.3. A aplicação de eventual penalidade, nos termos deste Contrato.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. A recusa total ou parcial na execução do contrato, bem como o atraso em desconformidade
com o termo de referência caracterizam descumprimento das obrigações assumidas, e permitem a
aplicação das sanções prevista na Lei Nº 13.303/2016 e no Regulamento de Licitações, Contratos e
Convênios da EPAMIG.

11.2. O licitante cuja conduta esteja prevista em um dos incisos dos Artigos 82 a 84 da Lei
13.303/2016 e no Regulamento de Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG, ficará sujeito às
sanções, incluindo a de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a EPAMIG, pelo prazo de até 2 (anos) anos.

11.3. Conforme dispõe o art. 41, da Lei nº 13.303/16, aplicam-se a este contrato, as normas de
direito penal contidas nos arts. 89 a 99, da Lei nº 8.666/93.

11.4. O procedimento para a aplicação de sanções é aquele previsto no Regulamento Interno de
Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG, o qual observa o devido processo administrativo,
garantindo o contraditório e a ampla defesa.

11.5. As sanções previstas em Lei, serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual (CAFIMP) e no
cadastro de empresas inidôneas de que trata o art. 23 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.6. São situações ensejadoras da aplicação de sanção à contratada, o atraso injustificado na
execução do contrato (mora) e/ou a sua inexecução total ou parcial.

11.6.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeita a contratada à multa de mora,
nos termos do art. 82 da Lei Federal nº 13.303/16, limitada a 0,3% por dia, até o trigésimo dia de
atraso.

11.6.2. A inexecução total ou parcial do contrato, sujeita a contratada às seguintes sanções,
nos termos do art. 83 da Lei Federal nº 13.303/16:

I. advertência;

II. multa, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo remanescente do
contrato para o caso de inexecução parcial;

III. multa, limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato para o
caso de inexecução total;

IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a EPAMIG, por prazo não superior a 2 (dois) anos

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por acordo entre as PARTES;

12.1.2. Unilateralmente;

12.1.3. Por via judicial.

12.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, observado, ainda:
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12.2.1. Na hipótese de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE, por culpa da
CONTRATADA, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, sem
prejuízo do pagamento de outras multas que lhe tenham sido aplicadas e de responder por perdas e
danos que a rescisão ocasionar à CONTRATANTE.

12.2.2. Em caso de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE, sem culpa da
CONTRATADA, este terá direito a devolução de garantia, se houver; pagamentos devidos pela
execução do contrato até a data da rescisão; pagamento dos custos de desmobilização incorridos,
desde que devidamente comprovados e aceitos pela CONTRATANTE.

12.2.3. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos casos em
que a CONTRATADA:

12.2.3.1. Descumprir com as cláusulas contratuais;

12.2.3.2. Praticar ato lesivo à administração pública previsto na Lei Federal nº 12.846, de
1º de agosto de 2013.

12.2.3.3. Enquadrar-se nas demais hipóteses previstas no artigo 240 e seguintes do
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios – Deliberação EPAMIG nº 781.

12.3. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, as
partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais. Neste
caso, a parte impossibilitada de cumpri-las deverá informar a outra de imediato, por escrito, da ocorrência
do referido evento.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
13.1. Desde que não altere a natureza do objeto contratado ou descumpra o dever de licitar, o
presente contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos termos e limites da Lei nº
13.303/2016 e do Regulamento de Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG - Deliberação EPAMIG
nº 781;

13.2. As alterações mencionadas no item 13.1 serão formalizados mediante a celebração de termo
aditivo, salvo as hipóteses do artigo 81, §7 da Lei nº 13.303/2016 que dispõe sobre termo de apostila.

               

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 13.303 de 2016, na Lei nº 10.520, de 2002, no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da EPAMIG e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DO CONTRATO E DA
GARANTIA DO PRODUTO
15.1. As garantias do produto são aquelas previstas no Termo de Referência, bem como a
estabelecida pela Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor – CDC, a partir da data de
recebimento do produto, sem prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante
em sua proposta comercial.

15.2. As garantias do contrato serão conforme o termo de referência, observadas as diretrizes da
Lei nº 13.303/2016, do Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios da EPAMIG –
Deliberação nº 781 e em consonância com as normas aplicáveis à espécie.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o objeto deste
contrato, conforme previsto no Termo de Referência.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO
17.1. O presente contrato não poderá ser cedido ou utilizado sob qualquer hipótese como título de
circulação comercial, caução, cessão de crédito e/ou documento exequível a ser apresentado contra a
EPAMIG por terceiros.

17.2. Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e
obrigações assumidos nesse contrato.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA MATRIZ DE RISCO
18.1. A EPAMIG e a CONTRATADA identificam os riscos decorrentes do presente contrato e,
sem prejuízo de outras previsões contratuais, os alocam à parte com maior capacidade para geri-los na
Matriz de Riscos apresentada no Termo de Referência.

18.2. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados na Matriz
de Riscos como de responsabilidade da CONTRATADA.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
19.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pela EPAMIG serão observadas as determinações
que se seguem.

19.2. A EPAMIG  exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de ética
durante a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta política, define, com os propósitos
dessa disposição, os seguintes termos:

19.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de
qualquer coisa de valor para influenciar a ação de um agente público no processo de licitação ou
execução do contrato;

19.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo
de licitação ou a execução de um contrato em detrimento do contratante;

19.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes
ou após a apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do contratante, destinado a
estabelecer os preços das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o contratante dos
benefícios da competição livre e aberta;

19.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou
indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no processo de
licitação ou afetar a execução de um contrato;

19.2.5. “prática obstrutiva” significa:

19.2.5.1. Destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para
investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma
investigação do contratante ou outro órgão de Controle sobre alegações de corrupção, fraude,
coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte
envolvida com vistas a impedir a liberação de informações ou conhecimentos que sejam
relevantes para a investigação; ou

19.2.5.2. Agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do
contratante ou outro órgão de Controle de investigar e auditar.

19.3. EPAMIG rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se
julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas,
conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório.

19.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no Anexo
I da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, deve ser encaminhada à Controladoria Geral do Estado -
CGE para denúncia à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério da Justiça para adoção das
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medidas cabíveis.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
20.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão
reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.

20.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do
artigo 5º, VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do
artigo 5º, VII da Lei nº 13.709/2018.

20.3. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto
deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa
autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades e
prazos acordados.

20.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis,
sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de
dados pessoais.

20.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas,
tecnológicas, técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados,
levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.

20.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a
conformidade da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais
referentes à execução deste contrato.

20.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou
preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e
regulamentações posteriores.

20.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações
e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e
qualquer atividade que envolva a presente contratação.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
21.1. A CONTRATANTE publicará o extrato deste contrato no Diário Oficial Eletrônico do
Estado de Minas Gerais (DOMG-e), Diário Oficial da União (DOU) e no site da EPAMIG.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO
22.1. É competente o foro de Belo Horizonte/MG para a solução de eventuais litígios decorrentes
deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes, firmam o
presente contrato, o qual é assinado via Sistema Eletrônico de Informação (SEI!/MG).

Belo Horizonte/MG/2023.

 

Leonardo Brumano Kalil

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG
Carlos Aparecido Pereira da Silva

CARLOS EDUARDO SILVA & MS LTDA.
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS APARECIDO PEREIRA DA SILVA , Usuário
Externo, em 14/09/2023, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Brumano Kalil, Diretor (a), em 15/09/2023, às
08:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 73319597 e o
código CRC C5E2E50E.

Referência: Processo nº 3050.01.0001086/2023-05 SEI nº 73319597
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34 – terça-feira, 19 de Setembro de 2023 diário do executivo minaS GeraiS
2° EMADIIA EM DE DESCENALIZAÇÃ

DE CÉDI ÇAMENI
Processo SEI 2370 01 0007861/2023-67 Partes: IMA e a

SECEAIA DE ESAD DE INFAESA,
MBILIDADE E PACEIA- SEINFA bjeto: Promover a
alteração do órgão Gerenciador do DC, e seu respectivo plano de
trabalho, em substituição do “Departamento de Edicações e Estradas
de Rodagem - DER-MG” Pela SEINFRA.

 2 cm -18 1844264 - 1   

EPESADE PESQSAAGPEA
DENAS GEAS - EPAG

AIS DE LICIAÇÃ
PCESS LICIAÓI Nº 3051002000147/2023

PEGÃ ELEÔNIC 1474/2023
PCESS SEI/MG Nº 3050 01 0001474/2023-05

bjeto: Contratação de empresa especializada para execução dos
serviços e fornecimento de materiais para instalação de redes de
cabeamento estruturado de Internet Abertura das propostas e sessão
de lances ocorrerão no dia 02/10/2023 com início às 09:00hs. Edital
e anexos encontram-se disponíveis no endereço Av José Cândido da
Silveira, 1647 – Bairro nião – Belo Horizonte – MG, gratuitamente
através dos sites www compras mg gov br e www epamig br 
Informações complementares através dos telefones: (031)34895004
– 34895042 

 3 cm -18 1843964 - 1  

EA DS INSMENS JÍDICS
Nº 320/2023 - Contrato - Partes: EPAMIG e Carlos Eduardo Silva
& MS LTDA. Objeto: Aquisição de nitrogênio gasoso. Processo nº:
3051005000021/2023. Assinatura: 15/09/2023. Vigência: 15/09/2023 a
15/09/2024. Valor: R$ 4.992,00. Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil
- EPAMIG; (b) Carlos Aparecido Pereira da Silva - CALS 
Nº 322/2023 - Contrato - Partes: EPAMIG e Bemaq Agrícola
Ltda-EPP bjeto: Aquisição de implementos agrícolas Processo
nº:3051002000107/2023.Assinatura: 18/09/2023.Vigência: 18/09/2023
a 18/01/2024. Valor: R$ 40.100,00. Assinam: (a) Leonardo Brumano
Kalil - EPAMIG; (b) Sergio Cristovão Marchini - BEMAQ 
Nº 326/2023 - Contrato - Partes: EPAMIG e Paramar Engenharia
LDA bjeto: Fornecimento de material e mão de obra para reforma 
Processo nº: 3051002000114/2023. Assinatura: 18/09/2023. Vigência:
18/09/2023 a 12/09/2024. Valor: R$829.506,33. Assinam: (a)
Leonardo Brumano Kalil - EPAMIG; (b) Luiz Eduardo Gomes ocha
- PAAMA 

 4 cm -18 1844389 - 1   

SEEAADE ESAD DE
NAÇÃ SAL

EA DE CNA
Extrato do Contrato n° 9393570, reerente à Dispensa de Licitação
nº 01/2023 do processo de Compra nº 1711002 004/2023, que entre
si celebram o Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria
de Estado de Comunicação Social e a Companhia de ecnologia da
Informação do Estado de Minas Gerais – PDEMGE bjeto:
Prestação de Serviços de Inormática. Valor Global Estimado: R$
52.456,32. Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de publicação
deste extrato Dotações rçamentárias: 1711 04 131 118 2058 0001 3
3 90 40-03 – Fonte 0 10 1 e 1711 04 131 118 2059 0001 33 90 40-03 –
Fonte 0 10 1 BHte 18/09/2023

AIFICAÇÃ DA DE DISPENSA DE LICIAÇÃ
No uso da competência delegada pelo Decreto Estadual nº 43.817 de
14 de junho de 2004 e nos termos da Nota Jurídica nº 46/2023 e com
Fulcro no caput do artigo 24, da Lei Federal nº 8 666 de 21 de junho
de 1993, o Secretário de Estado de Comunicação Social ratica o ato
de Dispensa de Licitação nº 01/2023, objetivando a contratação da
Companhia de ecnologia de Informação do Estado de Minas Gerais
(PRODEMGE), para ns de prestação de serviços de inormática, pelo
período de 12 meses. Valor Global Estimado: R$52.456,32 (Cinquenta
e dois mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos),
e correrá a conta das dotações orçamentárias nº 1711 04 131 118 2058
 0001 33 90 40-03 – Fonte 0 10 1 e 1711 04 131 118 2059 0001 33 90
 40-03 – Fonte 0 10 1 e as correspondentes nos exercícios seguintes 
BHte 18/09/2023 

 6 cm -18 1844029 - 1   

SEEAADE ESAD DE
LAE S

EA DE EM DE FMEN
Extrato do ermo de Fomento nº 1271001073/2023 Partícipes:
SECEAIA DE ESAD DE CLA E ISM e a
ASSCIACADSEMPESAISDEISMDECAPILI
- ASCATUR; Objeto: EVENTOS - Realização - Congresso; Valor: R$
91 150,00; Dotação rçamentária Estadual: 1271 23 695 050 4236
0001 3 3 50 41 01 1 95 1; Assinatura: 14/09/2023. Vigência: 540 dias.

EA DE EM DE FMEN
Extrato do ermo de Fomento nº 1271001082/2023 Partícipes:
SECEAIA DE ESAD DE CLA E ISM e a
ASSCIACA D CICI ISIC DAS GAS -
A C G ; bjeto: SEIÇS - Apoio - Projetos Culturais e urísticos
de Interesse Público ; Valor: R$ 134.960,00; Dotação Orçamentária
Estadual: 1271 23 695 050 4236 0001 3 3 50 41 01 1 95 1; Assinatura:
15/09/2023. Vigência: 540 dias.

EA DE EM DE FMEN
Extrato do ermo de Fomento nº 1271001164/2023 Partícipes:
SECEAIA DE ESAD DE CLA E ISM e a
ASSCIACA D CICI ISIC CAMINHS D
CEAD; bjeto: SEIÇS - Apoio - Projetos Culturais e
Turísticos de Interesse Público; Valor: R$ 91.800,00; Dotação
rçamentária Estadual: 1271 23 695 050 4236 0001 3 3 50 41 01 1 95
1; Assinatura: 15/09/2023. Vigência: 540 dias.

 6 cm -18 1843824 - 1   

FNDAÇÃ LÓS SALGAD - FS

EA DE ANLISE DA PESAÇÃ DE CNAS 2022
CNA DE GESÃ Nº 05/2019

Nome do Órgão Estatal Parceiro: Fundação Clóvis Salgado - FCS 
Nome da rganização Social: ASSCIAÇÃ P-CLA E
PMÇÃ DAS AES - APPA bjeto do Contrato de Gestão:
apoiar as áreas temáticas de Programação Artística, Produção
Artística, Formação Artística e ecnológica, realizar a gestão,
operação, manutenção, desenvolvimento, implantação, realização
e comercialização de serviços e atividades de formação cultural do
Centro écnico de Produção e Formação aul Belém Machado –
CPF, e realizar Captação de ecursos para as áreas temáticas e para
o CPF 

Valor total repassado: R$7.149.327,98 (Sete milhões, cento e quarenta
e nove mil, trezentos e vinte e sete reais e noventa e oito centavos)

Período analisado: 01/01/2022 a 31/12/2022 Decisão do dirigente
máximo do Órgão Estatal Parceiro acerca da prestação de contas:
Prestação de contas aprovada 

Sérgio odrigo eis – Presidente - Fundação Clóvis Salgado

 4 cm -18 1844065 - 1  

EA DE EMADII
2º ermo Aditivo ao Contrato nº 69/2023-Entre a Fundação Clóvis
Salgado/FCS eMaria do Carmo Lana; bjeto: éo cancelamento
do coquetel previstona Cláusula Segunda do 1º ermo Aditivo,
passando o valor do contrato para:R$ 278.440,00 (duzentos e setenta
e oito mil, quatrocentos e quarenta reais) ; Signatários: Kátia Marília
Silveira Carneiro/FCS e Maria do Carmo Lana; Processo Sei nº:
2180 01 0000659/2023-50 

EA DE EMADII
2º ermo Aditivo ao Contrato nº 154/2023-Entre a Fundação Clóvis
Salgado/FCS eBento Produção Cultural Ltda; bjeto: é a inclusão
doevento 14 na Cláusulaerceira - Dos eventos do Contrato nº154/2023;
Signatários: Kátia Marília Silveira Carneiro/FCS e Fernanda Prete
Bento; Processo Sei nº: 2180 01 0001313/2023-46 

EA DE EM DE AIZAÇÃ
ermo de Autorização de so nº 195/23-Entre a Fundação Clóvis
Salgado/FCS eMyriam Betânia Nacif Campos; bjeto: é a Autorização
de uso do Teatro João Ceschiatti; Vigência: 02 (dois)meses,a partir da
publicação do seu extrato na imprensa ocial; Valor: R$ 14.020,00
(quatorze mil e vinte reais); Signatários: Kátia Marília Silveira
Carneiro/FCS e Myriam Betânia Nacif Campos; Processo SEI nº:
2180 01 0001727/2023-23 

 5 cm -18 1843864 - 1   

FNDAÇÃ DEAPA À PESQSAD
ESAD DENAS GEAS - FAPEG

EA DE EM DE GA – JENS
DES – APE FAPEMIG

cag ; bpd-00504-22 ; eveline teixeira caixeta ; isabel samila lima castro
; 2071 19 571 001 4010 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 571 001 4010
0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4010 0001 445042 0 10 1 , 2071
19 571 001 4010 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4010 0001
449039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4010 0001 442042 0 10 1 ; 04/09/2023
; 03/09/2025 ; universidade ederal de viçosa ; R$ 177.867,20 ; cvz ;
bpd-00814-22 ; eduardo maldonado turra ; williane ferreira menezes
; 2071 19 571 001 4010 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 571 001 4010
0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4010 0001 445042 0 10 1 ,
2071 19 571 001 4010 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4010
0001 449039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4010 0001 442042 0 10 1 ;
14/09/2023 ; 13/09/2025 ; universidade ederal de minas gerais ; R$
177 740,00 ; cag ; bpd-00945-22 ; disney ribeiro dias ; andreísa teixeira
de castro ; 2071 19 571 001 4010 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 571
001 4010 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4010 0001 445042 0
10 1 , 2071 19 571 001 4010 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001
4010 0001 449039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4010 0001 442042 0
10 1 ; 04/09/2023 ; 03/09/2025 ; universidade ederal de lavras ; R$
177 919,99 ;cag ; bpd-00995-22 ; luís cláudio paterno silveira ; kulian
basil santa cecília marques ; 2071 19 571 001 4010 0001 332041 0
10 1 , 2071 19 571 001 4010 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001
4010 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4010 0001 339039 0 10 1
, 2071 19 571 001 4010 0001 449039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4010
0001 442042 0 10 1 ; 04/09/2023 ; 03/09/2025 ; universidade federal
de lavras ; R$ 177.920,00 ;

EA DE EM DE GA – PDPG III
tec ; apq-04879-22 ; avaliação tecnico-econômica e ambiental das
tecnologias de produção de biocombustíveis e hidrogênio e seu
potencial no estado de minas gerais ; electo eduardo silva lora ; 2071
 19 573 050 4102 0001 335043 0 10 1 ; início a partir da publicação ;
duração 36 meses ; universidade ederal de itajubá ; R$ 126.097,60 ; cbb
; apq-04900-22 ; desenvolvimento de imunobiológicos e biofármacos
para terapias avançadas e inovadoras ; silvia carolina guatimosim
fonseca ; 2071 19 573 050 4102 0001 335043 0 10 1 ; início a partir da
publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de minas gerais ;
R$ 1.308.960,08 ; tec ; apq-04929-22 ; desenvolvimento de conversores
estáticos inteligentes para conexão de microrredes e recursos
energéticos distribuídos (reds) ao sistema elétrico de potência ; luiz
carlos gomes de freitas ; 2071 19 573 050 4102 0001 335043 0 10 1 ;
início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal
de uberlândia ; R$ 593.280,00 ; cbb ; apq-04983-22 ; ortalecimento e
consolidação dos programas de pós graduação em ciências da vida na
área de imunobiológicos e biofármacos em ambientes multiusuários da
universidade federal de ouro preto ; camila carrião machado garcia ; 20
71 19 573 050 4102 0001 335043 0 10 1 ; início a partir da publicação
; duração 36 meses ; universidade ederal de ouro preto ; R$ 399.600,00
;

 11 cm -18 1843935 - 1  

EA D SEGND EMADIIA CNA
DE PESAÇÃ DE SEIÇS Nº 009337604 

Contratante: Fundação deAmparo à Pesquisa do Estado deMinasGerais
– FAPEMIG. Contratada: Associação Prossionalizante do Menor de
Belo Horizonte – ASSPM CNPJ: 19 201 128/0001-41 Processo
SEI: 2070 01 0000049/2022-36 Processo de Compras 2071022
000018/2022 bjeto: epactuação do valor do Contrato, em virtude
da alteração das tarifas do Serviço Público de ransporte Coletivo de
Passageiros por ônibus do Município de Belo Horizonte, conforme
DECE Nº 18 366, DE 5 DE JLH DE 2023 (71977610) que
estabeleceu o valor de R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos) para
as linhas do Grupo I (Diametrais, Semi-expressas, adiais, Perimetrais
e roncais), a partir do dia 08/07/2023; Alteração quantitativa,
acréscimo de 20% (vinte por cento) ao valor inicial atualizado do
contrato, nos termos da cláusula 16ª do contrato originário (47008047) 
Data de assinatura: 15/09/2023. Valor global estimado: R$ 518.857,89
(quinhentos e dezoito mil oitocentos e cinquenta e sete reais e oitenta
e nove centavos) Dotação rçamentária: 2071 19 122 705 2500 0001
 3 3 90 37 02 0 10 1 Signatários: Camila Pereira de liveira ibeiro
- Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da FAPEMIG, Carlos
Augusto de Araújo Cateb - epresentante legal da Contratada e osânia
Alves eles - epresentante legal da Contratada 

 5 cm -18 1843849 - 1  

EA DE EM DE GA
ec ; apq-01627-23 ; smartconcret - solução iot visando uma betoneira
inteligente 4 0 ; felipe batista lopes ; 2071 19 573 68 1047 0001 339039
0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 573 68
1047 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001 339041 0 10 1 ,
2071 19 573 68 1047 0001 442041 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001
445042 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001 449039 0 10 1 , 2071 19 573
68 1047 0001 449041 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001 442042 0 10
1 ; início a partir da publicação ; duração 12 meses ; mestria comércio
de equipamentos de inormática ltda - me ; R$ 432.948,00 ;

Cag ; apq-00223-23 ; desenvolvimento de tecnologia de estabilização
de emulsão de licor creme a base de leite e café ; mateus da silva
junqueira ; 2071 19 573 68 1047 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 573 68
1047 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001 335043 0 10 1 ,
2071 19 573 68 1047 0001 339041 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001
442041 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001 445042 0 10 1 , 2071 19
573 68 1047 0001 449039 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001 449041
0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001 442042 0 10 1 ; início a partir da
publicação ; duração 24 meses ; junqueira e lobo solucoes em bebidas
ltda ; R$ 200.000,00 ;

Cvz ; apq-00385-23 ; manejo remoto ; thiago luiz da silva quinaia ;
2071 19 573 68 1047 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001
332041 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 573
68 1047 0001 339041 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001 442041 0 10 1
, 2071 19 573 68 1047 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001
449039 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001 449041 0 10 1 , 2071 19 573
68 1047 0001 442042 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 12
meses ; aired inovação em geotecnologia ltda ; R$ 66.347,00 ;

ec ; apq-00648-23 ; estoque digital de peças de reposição com design
generativo a serem fabricadas por meio da impressão 3d para indústrias
do setor automotivo ; daniel de paula lopes ; 2071 19 573 68 1047 0001
339039 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 573
68 1047 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001 339041 0 10 1
, 2071 19 573 68 1047 0001 442041 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001
445042 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001 449039 0 10 1 , 2071 19 573
68 1047 0001 449041 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001 442042 0 10
1 ; início a partir da publicação ; duração 24 meses ; 3d lopes - artigos
para impressoras 3d ltda ; R$ 200.000,00 ;

 9 cm -18 1844324 - 1  

EA DE EM DE GA
cbb ; apq-02813-23 ; impacto da toxoplasmose no desenvolvimento do
sistema imunológico em crianças com a doença congênita ; lis ribeiro
do valle antonelli ; 2071 19 571 001 4009 0001 332041 0 10 1 , 2071 19
571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 571 001
4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1
; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; centro de pesquisas
rené rachou ; R$ 235.159,98 ;
cra ; apq-02562-23 ; fatores eco-epidemiológicos e risco de transmissão
vetorial do t cruzi em municípios da srs de divinópolis, minas gerais ;
liléia gonçalves diotaiuti ; 2071 19 571 001 4009 0001 332041 0 10 1
, 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009
0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 442042 0 10 1 , 2071
19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001
449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; centro
de pesquisas rené rachou ; R$ 144.191,17 ;

 4 cm -18 1844368 - 1   

PANHADE HABAÇÃ D
ESAD DENAS GEAS - HAB

EA DE EM DE CPEAÇÃ ÉCNICA
Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais- Cohab Minas-
CNPJ: 17 161 837/0001-15- ermo de Cooperação écnica n º
003/2023, 5070 01 0000072/2019-30, celebrado com o município de
Santa Juliana, datado de 06/09/2023. Objeto: denição das diretrizes,
obrigações, prazos e demais questões relacionadas ao processo de
regularização fundiária do seguinte núcleo urbano informal: Conjunto
Habitacional Santa Maria”, imerso nas matrículas nº 13.607 a 13.616,
13 633 a 13 642, 13 300 a 13 302, 13 304 a 13 309 e 13 311, registradas
no Livro de egistro Geral 2, do serviço de registro de imóveis da
comarca de Nova Ponte, de propriedade do Município. Vigência: 03
(três) anos, contados a partir da data de sua publicação, podendo ser
prorrogado por necessidade e conveniência das partes e se estiver em
consonância com a legislação aplicável à espécie.Valor: O presenteTCT
não acarreta nenhuma transerência de recursos entre os PARTÍCIPES,
motivo pelo qual não se consigna dotação orçamentária 

 4 cm -15 1843754 - 1  

EA DE EM DE CPEAÇÃ ÉCNICA
Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais- Cohab Minas-
CNPJ: 17 161 837/0001-15- ermo de Cooperação écnica n º
007/2023, 5070 01 0000027/2019-81, celebrado com o município
de Bugre, datado de 06/09/2023. Objeto: denição das diretrizes,
obrigações, prazos e demais questões relacionadas ao processo de
regularização fundiária do seguinte núcleo urbano informal: Conjunto
Habitacional Bela ista, imerso na matrícula nº 9 424, registrada no
Livro 2, do serviço de registro de imóveis da comarca de Inhapim, de
propriedade do Município. Vigência: 03 (três) anos, contados a partir
da data de sua publicação, podendo ser prorrogado por necessidade e
conveniência das partes e se estiver em consonância com a legislação
aplicável à espécie. Valor: O presente TCT não acarreta nenhuma
transerência de recursos entre os PARTÍCIPES, motivo pelo qual não
se consigna dotação orçamentária 

 4 cm -15 1843753 - 1   

PANHADE DESENLEN
DENAS GEAS - DEGE

EA DE CNA
Extrato do Contrato nº 11423 Discricionariedade do Gestor Processo

Interno n°1668/2023 Patrocinada: Marianas, Mulheres que inspiram 
CNPJ nº 36 180 820/0001-50 bjeto:  patrocínio do evento “Expo
Favela Minas Gerais 2023”, a ser realizado nos dias 15 e 16 de setembro
de 2023, em Belo Horizonte/MG. Vigência: 3 meses contados da
assinatura. Valor Global R$ 300.000,00. Base Legal: Artigos 27, § 3º,
28, § 2º, 93 e 69 da Lei 13 303/2016 Data da Assinatura: 18/09/2023 

 2 cm -18 1844275 - 1   

PANHADE GS DENAS
GEAS - GASG

    
AIS DE EDIAL

Modo de Disputa Aberto Eletrônico – ipo menor preço nº AMP-
0007/23 bjeto: egistro de Preços para futuras e eventuais aquisições
de ltro tipo cartucho, em 02 (dois) lotes, com reserva de cotas, em
conormidade com as especicações técnicas constantes no Termo
de Reerência – Anexo 1 e demais anexos do edital. Datas e horários
para envio das propostas, das sessões públicas e de início das etapas de
lances, por meio do sítio da Licitar Digital, (www licitardigital com 
br), conforme o seguinte: LE 01 - CAeservada de até 25% para
participação exclusiva de microempresas (ME), empresas de pequeno
porte (EPP), microempreendedor individual (MEI) e sociedades
cooperativas de pequeno porte (SCPP): ENI DAS PPSAS: a
partir de 09h00 min do dia 20/09/2023 até 09h00min do dia 05/10/2023 
DAA E HIDE ABEA DA SESSÃ PÚBLICA: A partir
de 09h30min do dia 05/10/2023 DAA E HI DE INÍCI DA
EAPA DE LANCES: A partir de 14h30min do dia 05/10/2023; LE
02 - (AMPLA CNCÊNCIA): ENI DAS PPSAS: a
partir de 09h00 min do dia 20/09/2023 até 09h00min do dia 06/10/2023 
DAA E HI DE ABEA DA SESSÃ PÚBLICA: A
partir de 09h30min do dia 06/10/2023 DAA E HIDE INÍCI
DA EAPA DE LANCES: A partir de 14h30min do dia 06/10/2023;
 Edital está disponível no sítio: www licitardigital com br por meio
de acesso identicado (login). O pregão será realizado pela Agente de
Contratação Bruna Aguiar n º Pessoal 165 
Modo de Disputa Aberto Eletrônico – ipo menor preço nº AMP-
0006/23 bjeto: Aquisição de Calibrador de Pressão Digital, em
conormidade com as especicações técnicas constantes no Termo
de Reerência – Anexo 1 e demais anexos do edital. Datas e horários
para envio das propostas, das sessões públicas e de início das etapas de
lances, por meio do sítio da Licitar Digital, (www licitardigital com br),
conforme o seguinte: Lote único: ENI DAS PPSAS: a partir
de 09h00 min do dia 19/09/2023 até 09h00min do dia 29/09/2023 
DAA E HI DE ABEA DA SESSÃ PÚBLICA: A
partir de 09h30min do dia 29/09/2023 DAA E HIDE INÍCI
DA EAPA DE LANCES: A partir de 14h30min do dia 29/09/2023;
 Edital está disponível no sítio: www licitardigital com br por meio
de acesso identicado (login). O pregão será realizado pela Agente de
Contratação Luciana da Cunha Corrêa Brito n. º Pessoal 075.

Daniela Alves Marcondes Pedrosa
Gerente de Contratos e Licitações

 10 cm -18 1844397 - 1   

NS DE DESENLEN
NEGAD DENAS GEAS - ND

ADIAMEN CNAAL
Espécie: Segundo ermo Aditivo ao Contrato GEJ/C/18/2021,
rmado com UNIMED BELO HORIZONTE COOPERATIVA
DE ABALH MÉDIC, CNPJ: 16 513 178/0001-76 Nº do
instrumento: INESMINAS/A/17/2023 Assinatura: 14/09/2023 
bjeto: renovar o contrato pelo prazo de 12 meses, até 16/09/2024 
Valor: R$ 19.110,00. Signatários: João Paulo Braga Santos e Gustavo
Garcia ieira de Almeida (Invest Minas) & Frederico José Amédée
Péret e Garibalde Mortoza Junior (nimed Belo Horizonte)

 2 cm -18 1844166 - 1   

PANHADE SANEAEN D
ESAD DENAS GEAS - PASA

    
CPASA SEIÇS DE SANEAMEN INEGAD

D NE E NDESE DE MINAS GEAIS S/A
ESLAD DE LICIAÇÃABEA CPLI Nº 05 2023/7005

bjeto: Serviços de manutenção em geral de veículos leves e médios da
CPAN esultado: Encerrado Não houve empresas interessadas
(deserto), conforme consta dos autos 

A DIEIA

 3 cm -18 1844250 - 1  

    
CMPANHIA DE SANEAMEN DE

MINAS GEAIS - CPASA MG
AISS DE LICIAÇÃ

MDABE ELEÔNIC PAAEGIS
DE PEÇS CPLI Nº 05 2023/3092 

bjeto: Conjuntos motobombas submersíveis A CPASA MG informa
que a Licitação Modo Aberto Eletrônico, objeto acima mencionado,
anteriormente adiada “Sine Die”, ca marcada para dia 28/09/2023 às
08h45 Edital e informações disponíveis a partir do dia 20/09/2023 no
site: www copasa com br 

AIS DE PCEDIMEN DE
MANIFESAÇÃ DE INEESSE 

PMI Nº CPASA 1120234001
bjeto: Procedimento de Manifestação de Interesse, a elaboração
de projeto conceitual reerente à implementação de sistema de
ultraltração através de membranas na Estação de Tratamento de
Água - ETA Bela Fama, localizada às margens do Rio das Velhas, no
município de Nova Lima, em Minas Gerais, visando garantir segurança
ao abastecimento de água da região metropolitana de Belo Horizonte
em cenário de rompimento das barragens de mineração na bacia do rio
das elhas Mais informações e o caderno da PMI poderão ser obtidos,
gratuitamente, através de download no endereço: www copasa com br
(link: licitações e contratos/licitações, pesquisar pelo número da PMI),
a partir do dia 20/09/2023 

ESLAD DE LICIAÇÃ
LICIAÇÃ ELEÔNICA ABEA CPLI Nº 05 2023/3086 

bjeto: egistro de Preços para aquisição eagentes para Laboratório,
organizadas em lotes. Propostas vencedoras: Quimafex Produtos
Químicos Ltda., para o Lote 01 – Cota Principal, no valor de R$
314.400,00 e Lote 02 – Cota reservada, no valor de R$ 78.600,00 e
Analítica Ltda., para o Lote 03 – Cota Principal, no valor de R$
254.311,23 e Lote 04 – Cota Reservada, no valor de R$ 79.981,87,
perazendo o total de R$ 727.293,10.

CPLI Nº 05 2023/0348
bjeto: Poço isita Pead esultado: Encerrado Não houve empresas
vencedoras, conforme consta dos autos 

CPLI Nº 05 2023/0301
bjeto: Equipamentos para controle de acesso Proposta encedora:
CH Tecnologia Ltda. no valor total de R$ 1.272.366,56.

CPLI Nº 05 2023/0353
bjeto: ContainersAlmoxarido Propostaencedora: Bauhaus do Brasil
Estruturas e Serviços Ltda – EPP no valor total de R$ 192.000,00.

CPLI Nº 05 2023/0218
bjeto: medidores ultrassônicos Proposta encedora: Sanesoluti
Comércio Ltda no valor de R$429.000,00 – item 01. Itens 02 e 03
encerrados conforme consta dos autos 

JLGAMEN
LICIAÇÃ Nº CPLI 1120230143

bjeto: execução, com fornecimento de materiais, das obras e serviços
de Limpeza e Desassoreamento nos sistemas de captação de água no
âmbito da Gerência Regional Caratinga– GRCA, da COPASA MG.
Vencedora: CONSTRUTORAOLIVEIRARIBEIRO LTDA. Valor: R$
1 922 848,29 Data: 18/09/2023 

A DIEIA

EIFICAÇÃ DE INEIGIBILIDADE DE LICIAÇÃ
Na Inexigibilidade de Licitação, processo: 45 323 publicada no
dia13/09/2023 na página 27 desse jornal, onde se lê: “Art. 30 Caput
da Lei Federal 13.303/16” leia-se “Art.30 inciso I da Lei Federal
13.303/16”.

 16 cm -18 1844247 - 1   

PANHAENEGÉADE
NAS GEAS - EG

CMPANHIA ENEGÉICA DE MINAS GEAIS – CEMIG
GEÊNCIA DE CMPAS DE MAEIALIS E SEIÇS

CNAS
Pregão Eletrônico 500-G20139 Nº CNAS 4630002968,
4630002969, 4630002970, 4630002971, 4630002972, 4630002973,
4630002974, 4630002975 e 4630002977 Contratadas: NEW PWE
CMECI E INDSIA DE SISEMAS DE ENEGIA E DE
DEFESA ESAEGICA LDA e PWESAFE IMPACA,
EPACA LDA bjeto: Baterias e Bancos de Baterias LA
para Telecomunicações. Valor: R$ 2.653.999,85 e R$ 6.102,10.
Prazo 36 meses a partir de 29/09/2023 Ass : 15/09/2023 Homolog :
04/09/2023 

 3 cm -18 1844093 - 1  

CEMIG DISIBIÇÃ S A 
GEÊNCIA DE CMPAS DE MAEIAIS E SEIÇS

CNAS
Pregão Eletrônico 530-G20126 4630002951; 4630002952;
4630002955; 4630002956 Contratadas: INDSL INDSIA
DE ANSFMADES LDA; ISLE INDÚSIA E
CMÉCI LDA; BALEA PDS ELÉICS LDA ;
BASFMEBASPELPDS ELEICS LDA bjeto:
ransformadores de Corrente e de Potencial. Valor: R$ 11,236,183.52.
Prazo: 24 meses a partir de 11/09/2023 Ass : 16/09/2023 Homolog :
29/08/2023 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309190054060134.
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Órgão: Governo do Estado/Governo do Estado de Minas Gerais/Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

Nº. 320/2023 - Contrato - Partes: EPAMIG e Carlos Eduardo Silva & MS LTDA. Objeto: aquisição

de nitrogênio gasoso. Assinatura: 15/09/2023. Vigência: 15/09/2023 a 15/09/2024. Valor: R$ 4.992,00.

Convênio nº 888689/2019 - EMBRAPA. Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil - EPAMIG (b) Carlos Aparecido

Pereira da Silva - CARLOS.

Nº. 322/2023 - Contrato - Partes: EPAMIG e BEMAQ AGRÍCOLA LTDA - EPP. Objeto: aquisição de

implementos agrícolas. Assinatura: 18/09/2023. Vigência: 18/09/2023 a 18/01/2024. Valor: R$

40.100,00. Emenda Transferência Especial nº 202240640002. Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil -

EPAMIG (b) Sérgio Cristóvão Marchini - BEMAQ.

Nº. 323/2023 - Contrato - Partes: EPAMIG e Terra Viva Comércio e Representações Eireli - EPP.

Objeto: aquisição de implementos agrícolas. Assinatura: 19/09/2023. Vigência: 19/09/2023 a

19/01/2024. Valor: R$ 11.000,00. Emenda Transferência Especial nº 202240640002. Assinam: (a)

Leonardo Brumano Kalil - EPAMIG (b) Rosilene Inês Panazzolo Ferrazzo - TERRA VIVA.

Nº. 324/2023 - Contrato - Partes: EPAMIG e B2B Distribuidora Eireli-ME. Objeto: aquisição de

implementos agrícolas. Assinatura: 19/09/2023. Vigência: 19/09/2023 a 19/01/2024. Valor: R$ 7.068,00.

Emenda Transferência Especial nº 202240640002. Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil - EPAMIG (b)

Flávia Raquel de Souza - B2B.

Nº. 325/2023 - Contrato - Partes: EPAMIG e Nathanael Miguel da Silva (Quarks Indústria e

Comércio). Objeto: aquisição de implementos agrícolas. Assinatura: 19/09/2023. Vigência: 19/09/2023 a

19/01/2024. Valor: R$ 11.350,00. Emenda Transferência Especial nº 202240640002. Assinam: (a) Leonardo

Brumano Kalil - EPAMIG (b) Nathanael Miguel da Silva - QUARKS.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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